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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 503/20 14 

Contrato/ Aditivo nº. 438/2018 
Processo Administrativo n.º 38.754/2018 anexo ao de nº 20.59 1/20 14 - Dispensa X, art.24, LF 8.666/93 . 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
LOCADOR: JORGE CESAR CURY MEGID E CECILIA BACCILI CURY MEGID 
OBJ ETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O DETRAN DE BOTUCATU 
AD ITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 06 (Seis) meses. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
LOCADOR, o Sr. JORGE CESAR CURY MEGID, brasileiro, portador da Céd ula de Identidade nº 
6.050.716-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 890.628.098-04 e sua esposa a Sra. CECILIA BACCILI CURY 
MEGID, brasil eira, portadora da Céd ula de Identidade nº 8.105 .800-7, inscrita no CPF/MF sob o nº 
056.924.708-02, residentes e domiciliados na Rua Roberto Si mosen, 181 , Jd . Nova Redentora, São José do Rio 
Preto-SP; CEP: 15 .090-120, neste ato representado pelo corretor de imóveis Sr. OSVALDO JOSÉ MOLINA, 
portador do RG nº 4.2 17.643 e do CPF nº325.460.4 l 8-00 e de outro lado, e de outro lado, como LOCATÁRIO, 
o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, sed iado na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, centro, devidamente 
inscrito no CN P J/M F sob o nº 46.634.1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 
1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Munic ipal de Governo, FÁBIO VIEIRA DE 
SOUZA LEITE, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, po1iador da cédu la de identidade RG nº. 
25.340.259-4 e inscrito no CPF sob nº. 268.664. 148-73 , com base no processo admi ni strativo acima descrito, e 
ai nda com fundamento nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 , com alterações 
introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 
1.99 1 têm entre si , como justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e 
condições segui ntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o 
aditamento do instrumento entre ambas ce lebrado em 22 de setembro de 2.014, nos autos do processo 
adm inistrativo acima descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo 
inicialmente contratado por mai s 06 (Seis) meses, de 22/09/2018 à 21/03/2019, mantendo-se o va lor locado em 
R$ 1.360,00 (Um mil , trezentos e sessenta reais) , sem reajuste. a vigorar para o período prorrogado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As pa1ies ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora ad itado. 

E, por estarem assi m, justos e contratados, assinam o presente instrumento paiticular, em três vias de igual teor e 
forma, que vai assi nado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu Z J JAN 20i9 
' 

Testemunhas: 

!ª ~_/~ 
ti ' 

Rodrigo Ramo6 
Auxiliar Administrativl 
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FÁBIO VIEIRA , , 
SECRETAR IO MU 

SOUZA LEITE 
CIPAL DE GOVERNO 

Fábio Ale., ;d, 2 i?odrigues Santos 
Chefe d Setor de Contratos 
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